
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 
  

           Para cumprimento do disposto no Item 56 do Anexo I da Resolução TC N° 

300/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o Município de Água Preta 

– PE  declara que não houve processos eletrônicos que transitaram em julgado 

anteriormente a 22/01/2025, extraída do sistema de pós - julgamento (SPJ), no exercício 

de 2025. 

 

 
 

 

 

Água Preta, 20 de Março de 2025. 
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